
 
 

 
 
 

 
CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
 

Rua Desembargador Motta, 3384 | Mercês | Curitiba/PR | CEP 80430.200 

RESOLUÇÃO CERH Nº 035, de 18 de dezembro de 2024 

 

Aprova o Plano de Aplicação do Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos – FRHI, 

referente ao período de 2024/2025. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CERH, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 12.726, de 26 de 

novembro de 1999 e pelo disposto no Decreto nº 9.129, de 27 de dezembro de 

2010, e  

 

Considerando o Decreto nº. 9.132, de 27 de dezembro de 2010, que aprova o 

Regulamento do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FRHI/PR; 

 

Considerando as deliberações do Pleno do Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos na 41ª Reunião Ordinária, realizada no dia 17 de dezembro de 2024; 

 

Considerando as informações e documentos apresentados no Protocolo nº. 

22.665.892-0; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – 

CERH, referente ao período de 2024/2025, no valor total de R$ 187.225.412,86 

(cento e oitenta e sete milhões, duzentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e doze 

reais e oitenta e seis centavos). 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 18 de dezembro de 2024. 

 

  

 

 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável  
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